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O presente trabalho analisa a caracterização do assédio moral no sistema penitenciário brasileiro, delimitando os limites entre os princípios da hierarquia e da disciplina e as práticas que configuram assédio moral no ambiente prisional. A hierarquia e a disciplina são pilares indispensáveis à manutenção da ordem e da segurança nas instituições públicas, sobretudo nas voltadas à execução penal; entretanto, seu exercício deve respeitar a dignidade da pessoa humana e os direitos fundamentais dos servidores. A pesquisa justifica-se pela relevância social e jurídica do tema, dada a escassez de normas específicas de proteção aos trabalhadores penitenciários e a recorrência de práticas abusivas disfarçadas de zelo disciplinar. O objetivo geral é analisar até que ponto os princípios da hierarquia e da disciplina podem ser exigidos sem se transformarem em instrumentos de opressão e violação de direitos. Como objetivos específicos, buscou-se compreender os conceitos jurídicos desses princípios, definir o assédio moral e suas formas de manifestação, avaliar os impactos psicológicos e profissionais sobre os agentes públicos, examinar a legislação comparada – com destaque para França, Portugal e Espanha – e identificar o tratamento da matéria pela jurisprudência brasileira. Metodologicamente, trata-se de uma pesquisa qualitativa, de caráter exploratório e descritivo, desenvolvida por meio de levantamento bibliográfico, legislativo e documental, com base em doutrina especializada, legislação nacional e estrangeira e decisões judiciais do STF, STJ e TJMG. Os resultados demonstram que, embora a hierarquia e a disciplina sejam essenciais à administração pública, seu exercício encontra limites nos valores constitucionais da legalidade, proporcionalidade e dignidade da pessoa humana. A análise comparada evidencia que ordenamentos estrangeiros possuem mecanismos mais robustos de enfrentamento ao assédio moral, revelando a necessidade de avanços legislativos no Brasil. A jurisprudência brasileira, por sua vez, tem afirmado que os princípios da hierarquia e disciplina não podem ser invocados para legitimar condutas abusivas, impondo ao Estado o dever de reparar danos causados aos servidores vítimas de assédio moral. Conclui-se que o enfrentamento dessa problemática requer não apenas responsabilização individual, mas políticas institucionais de prevenção, capacitação e apoio psicológico, bem como a criação de legislação específica que assegure condições dignas de trabalho aos servidores penitenciários. O estudo reafirma a importância de uma cultura organizacional baseada no respeito, na ética e na valorização da pessoa humana, como condição indispensável à eficiência e legitimidade do sistema penitenciário brasileiro.
Palavras-chave: Assédio moral; hierarquia; disciplina; sistema penitenciário; dignidade humana.

